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RESOLUÇÃO CMAS Nº 03/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social de Patrocínio – MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal 2.856/1995, alterada pela Lei Municipal 4.480/2011;

CONSIDERANDO  a  Lei  n°  8.742,  de  07  de  dezembro  de  1993,  que  dispõe  sobre  a 
organização da Assistência Social e dá outras providências com as devidas alterações feitas pela Lei 
12.435/11;

CONSIDERANDO o Art. 11 da portaria n° 625 de 10 de agosto de 2010;
CONSIDERANDO a Lei no 8742/1993, incluído pela Lei no 12.435/2011, e estabelecida pela 

Resolução no 32/2011 do CNAS, os Estados, o Distrito Federal e os municípios poderão utilizar ate 
60% dos recursos oriundo do Fundo Nacional  de Assistência Social,  destinados a execução dos 
serviços socioassistenciais, no pagamento dos profissionais que integram as equipes de referência do 
SUAS, definidas nas Resoluções CNAS nº  269/2006 e 17/2011; e

CONSIDERANDO  as decisões tomadas em reunião ordinária, datada em 23 de janeiro de 
2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, conforme deliberado em Reunião Ordinária realizada em 23 de janeiro de 2024, 

o Plano de Reprogramação do em conta para o ano de 2024, abaixo descritos:

 PISO MINEIRO 

 R$ R$66.641,22

 Concessão de CESTAS BÁSICAS para famílias em vulnerabilidade  social;

 AEPETI 

 R$ R$8.676,63

 Camisetas;

 Material  para  divulgação  (mídia,  rádio,  carro  de  som,  impressos  e 
cataventos);

 IGD-PAB Programa Auxílio Brasil 

 R$187.979,97
 Gasolina; oficinas, material de consumo, etc...

 Projeto “DE OLHO NO CAD” tendas, lanches, som, etc.....

 Material gráfico, informativos, etc....

 Material  para  divulgação  (mídia,  radio,  carro  de  som,  impressos  e 
cataventos);

APROVA  O  PLANO  DE  REPROGRAMAÇÃO  DO 
SALDO EM CONTA PARA O ANO DE 2024.
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 Aquisição de equipamentos mobiliário e eletrônicos; 

 
 IGD-SUAS 

 
 R$556,14

 Material de Consumo

 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 R$100.045,82

 Material  de  consumo  (gêneros  alimentícios,  materiais  de  limpeza  e 
higiene);

 Aquisição de materiais para oficinas;

 Pagamento de oficinas grafite e Jiu-jtisu

 Manutenção das atividades dos serviços

 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 R$144.056,62  - totalidade

 Repasse  Piso de Transição APAE – R$28.677,56;

 Repasse  Piso de Transição CASA DO IDOSO – R$5.423,61

 R$109.955,45
           

 CREAS  e  ARCA  -  Materiais  de  consumo  (Material  de  limpeza, 
gêneros alimentícios e materiais de higiene).

Manutenção das atividades dos serviços

 IGD-PAB Programa Auxilio Brasil 

 R$61.253,54

 Aquisição de equipamentos mobiliário e eletrônicos; 

 PROCAD-SUAS

 R$38.718,66

 Aquisição e equipamentos eletrônicos para facilitar  o  trabalho dos 
entrevistadores sociais, Smds e Cras

 BLOCO EMENDAS PARLAMENTARES – CRAS – (rendimentos)

 R$35.702,64
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 Aquisição de equipamentos mobiliário, eletrônicos e eletrodomésticos para os 

Centros de Referencia de Assistência Social para incremento dos serviços 
prestados no equipamentos PAIF e SCFV.

 BLOCO EMENDAS PARLAMENTARES – OSCs  /  251.628,47 totalidade
 

 R$50.000,00 
 Repasse Casa do Idoso;

 R$50.000,00  
 Repasse lar da Criança;

 R$50.000,00 
 Repasse  OSSJ - Projeto Crescer;

 R$100.000,00  
 Repasse Casa da Menina.

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio/MG, 23 de janeiro de 2024.

__________________________________________
Angela Maria Alves Lucas

Presidente do CMAS
Gestão 2022/2024


